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Arquivo 1
MÓDULO 1 - Formalização do Crédito Tributário pela Receita Federal
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL – ALTERAÇÕES MP 449/2008
IMPORTANTE: As principais alterações, com relação a unificação do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos FISCAIS, será realmente efetivada em 180 dias, a partir de 04.12.2008, enquanto isso, continuam as mesmas disposições anteriores.

A MP 449/2008,  a  partir de 04.12.2008, alterou alguns artigos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, relativo ao Processo Administrativo Tributário. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL – ALTERAÇÕES MP 449/2008, convalidada com alterações pela Lei 11.941/2009. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1. UNIFICAÇÃO DOS CONSELHOS DE CONTRIBUINTES E CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS NO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
Conforme art. 43 da MP 449/2008 , convalidada com alterações pela Lei 11.941/2009, o Primeiro, o Segundo e o Terceiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, bem como a Câmara Superior de Recursos Fiscais foram unificados e criado o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, transferindo-se a esse novo órgão as atribuições e competências dos extintos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

Assim, as disposições da legislação tributária em vigor, que se refiram aos Conselhos de Contribuintes e à Câmara Superior de Recursos Fiscais devem ser entendidas como pertinentes ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, conforme art. 47 da MP 449/2008, convalidada com alterações pela Lei 11.941/2009. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

1. FORMALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

NA RECEITA FEDERAL
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(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

2. REQUISITOS PARA EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO







(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
Nas fiscalizações externas, realizadas pelos Auditores da Receita Federal, se a autoridade não concordar com os lançamentos realizados pelo contribuinte na apuração e cálculo dos tributos federais, constituirá a nova relação tributária com o recálculo do tributo, formalizando este valor de crédito (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
1. A qualificação do autuado/contribuinte,com indicação completa do nome, endereço e inscrição CNPJ;

2. O local, a data e a hora da lavratura;

3. Descrição do fato tido como irregular, de forma clara e inteligível, para que o contribuinte possa exercer o seu direito de defesa;
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

5. RECOMENDAÇÕES GERAIS SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ANÁLISE PRELIMINAR DA AUTUAÇÃO:

1) Leitura atenta ao auto de infração ou notificação fiscal, com objetivo de verificar se todos os requisitos estão presentes na sua emissão;

2) No caso de auto de infração, conferir se o fato descrito está claro e propicia uma boa defesa ao contribuinte; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

8. REGRAS DA PRECLUSÃO





 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
No Processo Fiscal, - a exemplo do judicial – os atos processuais tem um determinado prazo fixado na legislação para a sua produção, ou seja, tem um momento adequado para acontecer, dos quais destacamos:

a) Defesa –  trinta dias após a intimação;

b) Produção de Prova Documental – junto com a Defesa, em anexo;

c) Produção de Prova Pericial – com requerimento expresso na peça de Defesa, indicando os quesitos, assistente técnico (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

10. REQUERIMENTO PARA EXTINÇÃO DO PROCESSO






(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

O processo administrativo fiscal é extinto pelas autoridades julgadoras, desde que conste no requerimento da defesa, com Julgamento do Mérito acolhendo ou rejeitando a pretensão do fisco, contida no auto ou notificação. Pode ainda, a extinção se dar Sem o Julgamento do Mérito, onde a extinção se da por uma nulidade do procedimento de constituição do crédito tributário. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
11. PRAZOS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA




(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Apresentação da Defesa ( Para apresentar impugnação/defesa o ao Auto de Infração ou Notificação Fiscal: 30 dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência. A defesa deve ser dirigida ao Delegado da Receita Federal do domicílio do contribuinte; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”
12. INÍCIO DA CONTAGEM DE PRAZOS







 “esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

A intimação visa dar conhecimento ao contribuinte da ocorrência de determinado ato ou procedimento no âmbito do Processo Fiscal, a fim de que o intimado, tome ciência do fato ocorrido e pratique os atos necessários para o prosseguimento do processo.

No Processo Fiscal da União, o contribuinte é intimado dos seguintes atos processuais:

a) da lavratura do Auto de Infração ou Notificação Fiscal;

b) da decisão administrativa de primeira instância;
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

13. RECOMENDAÇÕES PARA FAZER A DEFESA
· Não perder o prazo para apresentar a impugnação/defesa – 30 dias da intimação do Auto de Infração ou Notificação Fiscal;

· Alegar, na impugnação, todas as defesas que tiver contra a exigência tributária, ainda que sejam incompatíveis entre si, pois na eventualidade do julgador não acolher uma delas possa examinar a outra, expondo as razões de fato e de direito;

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

EXERCÍCIOS DE FIXAÇÃO MÓDULO 1

Assinale a alternativa correta:

01 - O Auto de Infração lavrado pelo Agente Fiscal da Receita Federal possui alguns requisitos para ter validade frente ao ordenamento jurídico, qual deles não faz parte da relação:

	(
(
(
(
	a)

b)

c)

d)
	a descrição do fato;

a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de sua matrícula;

a autoridade julgadora a quem deve ser dirigida a defesa.


02 - (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

MÓDULO 2
22. MODELOS DE CASOS REAIS DE PEÇAS PROCESSUAIS







Arquivo 2 (trechos)
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Processo nº 11080.016909/2002-23

Exmos. Senhores Delegado e Julgadores

Impugnação de Lançamentos Fiscais

Empresa Ltda., com sede na Avenida X, 800, na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº X, vem, através de seu representante legal, impugnar, no prazo e na forma do Decreto nº 70.235/72, os autos de infração e as notificações de lançamentos relativos às multas de ofício e de juros de mora pela postergação no pagamento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
Do Mérito


Os lançamentos das multas de ofício não têm base legal como a impugnante passa a provar. A fiscalização apurou através do processo nº 11080.014218/2001-12, que a impugnante emitiu quatro notas fiscais nos meses de novembro e dezembro de 1997, no total de R$ 718.420,12, cujas receitas foram contabilizadas e reconhecidas no mês de janeiro de 1998. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”



IRPJ


A fiscalização aplicou a multa de ofício de 75% sobre o imposto de renda calculado sobre o lucro arbitrado pelo coeficiente de 38,40% sobre a receita postergada. O arbitramento do lucro está sendo contestado no processo nº 11080-014218/2001-12 em grau de recurso ao 1º Conselho de Contribuintes. Com isso, a base de cálculo da multa não estará definida até o julgamento do processo principal pelo 1º C.C. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


CSLL


O arbitramento do lucro está sendo contestado no processo nº 11080014218/2001-12 em grau de recurso ao 1º Conselho de Contribuintes. Com isso, a base de cálculo da multa não estará definida até o julgamento do processo principal pelo 1º C.C (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”


COFINS

A impugnante já provou no início da petição que a jurisprudência tanto judicial como administrativa é mansa e pacífica no sentido de que na denúncia espontânea não é devida nem a multa de mora, quanto mais a multa de ofício. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PIS

A impugnante já provou no início da petição que a jurisprudência tanto judicial como administrativa é mansa e pacífica no sentido de que na denúncia espontânea não é devida nem a multa de mora, quanto mais a multa de ofício. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Do Pedido


Pelos fundamentos de fato e de direito expostos e provados, a impugnante requer a V.Sas que se dignem dar provimento integral à impugnação para cancelar as quatro notificações fiscais.


Por ser de Justiça,


Pede Deferimento.

Curitiba,...........

___________________________


Empresa Ltda.
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Acesse nosso site agora mesmo e faça a aquisição de sua Obra:

http://www.portaltributario.com.br/obras/processoadministrativofiscal.htm     
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